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de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso

de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta

onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.

6.2.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas

no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício;

devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório

de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem

sede a matriz.

6.2.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇAO PARA FUNCIONAMENTO

expedido pelo orgão competente, quando a atividade assim o exigir.

PARA Pessoa Física
6.2.5. Documento oficial de identificação, válido na forma da lei;

6.2.6. Comprovante de Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda -

CPF;

6.2.7. Comprovante de Residência [contas de Agua, Energia, Telefone ou fatura de Cartão de

Crédito) em seu proprio nome ou de terceiro. com vínculo comprovado, com validade de até 90
r

dias, Pessoa Física;

as. RELATIVA À REGULARIDADE Fiscat E TRABALHISTA
PARA Pessoa wníolca
6.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas [C N PJ);

6.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (FIC) ou municipal, conforme o

caso, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e

compativel com o objeto contratual;

6.3.3. Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Dívida Ativa da União (inclusive

contribuições sociais), com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN ni-=“ 1.751, de 02,/10/2014;

6.3.4. Prova de Regularidade relativa a Fazenda Estadual do domicílio ou sede dal itante;
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` ' ` sede da licitan

*if

` a Fazenda Municipal o6.3.5. Prova de Regularidade relativa

[Geral ou ISS);

6.3.6. Prova de regularidade relativa ao fundo de garantia por tempo de serviço [FGTS);

6.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título VII-A das Consolidações das Leis do

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943.

` al relativo ao domicílio da

SSOA i=ísicA
de contribuintes municip ,

b`eto contratual;

PARA PE

6.3.8. Prova de inscrição no cadastro

pessoa física, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o o 1

O 6.3.9. Comprovante de inscrição no INSS, através do NIT [Número de Inscrição do

Trabalhador);

6.3.10. Prova de Regularidade relativa ã Fazenda Estadual do domicílio da pessoa fisica;

6.3.11. Prova de Regularidade relativa ã Fazenda Municipal do domicílio da pessoa fisica;

6.3.12. Prova de Regularidade relativa aos tributos Federais e ã divida ativa da União.

6.3.13. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título VII-A das Consolidações das Leis do

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943.

6.4. RELATivA A QuALii=icAçÃo Economico-FiNANcEiRA
. PARA PESSOA |uRíDicA

6.4.1. Certidão de negativa de falência ou concordata/recuperação judicial expedida pelo

distribuidor da sede da pessoa jurídica. .

6.4.2. Capital social mínimo ou patrimonio líquido minimo, igual ou superior a 10% [dez por

cento), do valor correspondente efetivamente arrematado pelo licitante, podendo a

| comprovação ser feita através da apresentação da Certidão Simplificada emitida pela Junta

Comercial da sede da licitante ou outro documento legal.

oa física.
IIi.

domicilio da pesa
PARA PESSOA i=ísicA

' " tiva de execução patrimonial expedida no

`\

6.4.3. Certidao nega
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PARA PESSOA JURÍDICA E PESSOA FÍSICA

6.5.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compativel em

características com o objeto da licitação, mediante apresentação de atestado(s) fornecido(s)

por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, onde deverá constar declaração de êxito

dos serviços executados;

6.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO

PARA PESSOA i=ísicA E PESSOA |URiDicA
6.6.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei NA. 9.854, de 2?/10/1999,
publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do art. 79, da Constituição Federal, não

emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem

emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a

partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante dos anexos do edital;

6.6.2. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não foi declarada inidênea

para licitar ou contratar com a administração pública, nos termos do inciso IV do art. 87 da Lei

NA. 8.666/93 e da inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, ficando ciente

da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo constante dos

anexos do edital (art. 32, §2ii, da Lei NE. 8.666/93).

 HABILITAÇÃO
6.7. No caso de licitantes devidamente cadastrados no Município de Barroquinha/CE, a

documentação mencionada nos subitens 6.2 a 6.4 poderá ser substituída pela apresentação do

Certificado de Registro Cadastral (CRC) junto ao Município de Barroquinha/CE (assegurado,

neste caso, aos demais licitantes, o direito de acesso aos dados nele constantes), acompanhado

dos documentos tratados nos subitens 6.5 e 6.6, cuja autenticidade e prazo de validade serão

analisados pela Pregoeira.

6.7.1. A documentação constante do Cadastro de Fornecedores do Municipio de

Barroquinha/CE deverá também encontrar-se dentro do prazo de validade atender ao

disposto no edital. (M

.\
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6.8. Para a habilitação jurídica, o licitante deverá, nos documentos exigidos neste instrumento,

demonstrar a compatibilidade dos seus objetivos sociais com o objeto da licitação.

6.9. As certidões de comprovação de regularidade, bem como as de falência e

concordata/recuperação judicial, caso exigidas no edital, que não apresentaram expressamente

o seu período de validade, deverão ter sido emitidas nos 60 (sessenta) dias anteriores ã data

marcada para o recebimento dos envelopes.

6.10. A documentação constante dos envelopes de habilitação que forem abertos integrará os

autos do processo licitatõrio e não será devolvida.

6.10.1. Os envelopes com os documentos relativos á habilitação dos licitantes não declarados

classificados ao final da fase de competição poderão ser retirados por seus representantes na

propria sessão. Os documentos não retirados permanecerão em poder da Pregoeira.

devidamente lacrados, durante 30 (trinta) dias correntes ã disposição dos respectivos

licitantes. Findo este prazo, sem que sejam retirados, serão destruídos.

6.11. Será inabilitado o licitante que não atender as exigências do edital referentes ã fase de

habilitação, bem como apresentar os documentos defeituosos em seus conteúdos e forma.

1-mis) Dvfäsäfitfiflififisanfimánifito A A A 5 *
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7.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão ã conta de

recursos específicos consignados no vigente Orçamento Municipal, inerentes ã Secretaria de

Municipal do Trabalho, Desenvolvimento Social e Direitos Humanos, na(s) seguinte(s)

rubrica(s) orçamentária(s): 0701.08.122.0007.2.025 - Manutenção das Atividades da Sec. do

Trabalho e Assistência Social - Elemento de Despesa: 3390.36.00 / 3.3.90.39.00 - Outros Serv.

de Terc. Pessoa Física / Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica.

s. DA Ponmtiaƒição Do'cei§rP¡RAro 1 A
_ _; ._._. -. .. _ ._ .¡__.
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8.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas através de CONTRATO,

celebrado entre o Município de Barroquinha/CE, através da Secretaria Gestora, representada

pela Secretária Ordenadora de Despesa, e o(s) licitante(s) vencedor(es), que observará os

termos da Lei n.9 8.666/93, da Lei n.¿”-* 10.520/02, do edital e demais normas perti ntes.
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8.2. Homologada a licitação pela autoridade competente, o Municipio de Barroquinha/CE

convocará o licitante vencedor para assinatura do contrato, nos termos do modelo que integra

o Edital.

8.2.1. O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da convocação,

para assinar o contrato e apresentar Alvará de Funcionamento e Certidão Simplificada da Junta

Comercial da Sede da Licitante. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,

quando solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo

motivo aceito pelo Município de Baroquinha/CE. i

8.2.2. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não assinar o

contrato e/ou não apresentar os documentos exigidos no item 11.2.1. no prazo estabelecido,

sujeitará a licitante a perda do direito a contratação e ã aplicação das penalidades previstas no

edital e na legislação pertinente.

8.2.3. Se o licitante vencedor não assinar o contrato e/ou não apresentar os documentos

exigidos no item 11.2.1 no prazo estabelecido é facultado ã Administração Municipal convocar

os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação final das propostas, para

negociar com os mesmos, com vistas á obtenção de melhores preços, preservado o interesse

público e respeitados os valores estimados para a contratação prevista na planilha de custos

dos autos do processo.

8.3. lncumbirá ã Administração providenciar a publicação do extrato do contrato nos meios

legais. .

8.4. O contrato poderá ser alterado em conformidade com o disposto no Art. 65 da Lei nê

8.666/93.

8.5. Fica a contratada na obrigação de manter, durante toda a execução do contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação.

8.6. O Contrato terá duração de 12 (Dc ze) ineses, contados da data de sua assinatura, podendo

ser prorrogado conforme a Lei 8.666/93.
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9.1. Os Serviços deverão ser realizados conforme especificações contidas no subiteiii 3.2 deste

termo de Referência, conforme Ordem de Serviço emitido pela Unidade Gestorawndo que a
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não observância destas condições, implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba

qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte da inadimplente. ‹

9.2. Os serviços deverão ser executados no prazo máximo de 12 (Doze) meses a contar da

Assinatura do Contrato.

9.3. Os serviços licitados deverão ser iniciados no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar do
recebimento da ORDEM DE SERVIÇOS pela administração, no local definido pela Secretaria

Gestora, observando rigorosamente as especificações contidas no Termo de Referência, nos

anexos, no contrato e disposições constantes de sua proposta.

9.4. Para a prestação de serviços do objeto deste certame, deverá ser emitida a Fatura e Nota

Fiscal cujas informações para a emissão deverão ser requeridas junto ao Contratante.

cusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não assinar a ORDEM

"o prestação do mesmo, no prazo e condições estabelecidos,

` tas no Edital.

J .
. 9.5. A re

/COMPRA e a na

enalidades previscitante a ap

" ` de todos os`ncidenciartados devem ser apresentados com a i

cais e comerciais, taxas, fretes, seguros,

am incidir sobre a

OS' Os preços ofe
revidenciarios, lis

revisíveis que poss

All?
10.1. PREÇ .

balhistas, p '

` despesas p

` ` dos,

tributos, encargos tra

deslocamentos de pessoal, custos e demais

prestação dos serviços licitados, inclusive a margem de lucro.

10.2. PAGAMENTO: O pagamento será feito na proporção da prestação dos serviços solicita

segundo as ordens de serviços expedidas pela Administração, de conformidade com as notas

fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor da despesa, acompanhadas das certidões

federais, estaduais e municipais do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as

condições da proposta.

10.2.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da

documentação tratada no subitem 10.2, observadas as disposições editalicias, através de

crédito na conta bancária do fornecedor ou através de cheque nominal.

10.3. REAJUSTE: Os valores contratados não serão reajustados antes de decorrido o periodo de

12 (doze) meses.

10.4. REEQUILÍBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos

visíveis, porém de consequências incalcuiáveis, ret adores ouimprevisíveis, ou pre
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bietivando

príncipe,

` administrativo on
ctuaram inicialmen

" dos serviços, o j
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cedimento
s partes pa

riiuneraçao
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` lação que a
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3

J

stabelecida a re

retribuição da Administração para a
' 'b io económico-financeiro inicial do contratotenção do equili r

e consolidada.

manu

3 alterada

não

da Lei N9. 8.666/9 ,

' 'Wii '

lidade da sua proposta de preços,

a exigida para

11. _
' Tiiiiêicoiinvocado dentro do prazo de va `

ar ou apresentar documentação fals

" ntiver a proposta ou lance,
de

11.1. O licitante q

assinar o termo de contrato, deixar de entreg

o certame, ensejar o retardamento da execução dos serviços, nao ma

falhar ou fraudar na execução dos serviços, comportar-se de modo inidõneo ou cometer frau

fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Municipio de Barroquinha/CE e será

descredenciado no Cadastro do Município de Barroquinha/CE pelo prazo de até 05 (cinco)

anos, sem prejuizo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais:

l. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:

a) Recusar em celebrar o termo de contrato quando regularmente convocado;

b) Apresentar documentação falsa exigida para o certanie;

c) Não manter a proposta ou lance;

d) Fraudar na execução do contrato;O . _e) Comportar-se de modo inidõneo;

ll. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na execução de qualquer

objeto contratual solicitado, contados do recebimento da ordem de serviços no endereço

constante do cadastro de fornecedores ou do contrato, até o limite de 15% (quinze por cento]

sobre o valor dos serviços, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na

' execução dos serviços; J

Ill. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor dos serviços, na hipótese de atraso

superior a 30 (trinta) dias;

" de ato ilícito, outras ocorrências que possani acarretar transtornos ao

` às atividades da Administração, K sde que não

xi,

12 Na hipotese

ação dos serviços,

1 . .

desenvolvimento da prest



'-É

äs-_:3-1'

_'11r g .

äÉ PREFEITURA MUNICIPAL DE BARROOUINIIA O |
__ Rua Onze de Maio, N” 739 - Centro - Cep.: 62.410-000 - Barroquinha - C c

~. GOVERNO DO ESTADO DO CEARA

" ' CNPJ: 23.478.59Ff0001-SO -- Fone: (88) 3623 l 137

caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer

das obrigações definidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o

complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das

demais sanções previstas na Lei NR. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei N*-i. 10.520/02, as

seguintes penas: i

a) Advertência;

b) Multa de 1% [um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da ordem de

serviços, ou do valor global máximo do contrato, conforme o caso;

11.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05

(cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de

Arrecadação Municipal- DAM.

11.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do

pagamento a que o licitante fizer jus.

11.3.2. Em caso de inexistência ou insiificiência de crédito do licitante, o valor devido será

cobrado administrativamente ou inscrito como divida ativa do município e cobrado mediante

processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.

11.4. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo

administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório.

11.4.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e ã

ampla defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:

a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência;

b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Municipio

de Barroquinha/CE e descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Municipio de

Barroquinha/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos.

11.4.2. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indício de causar dano ou prejuízo a

Adniinistração Publica ou erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de
apuração dos fatos. Os casos ocorridos durante os procedimentos licitatórios serão

comunicados oficialmente e, devidamente instruído, pela Pregoeira ã Procuradoria Geral do

Municipio para apuração. Nos casos ligados a fase posterior a adjudicação sena comunicados
1

pela autoridade gestora competente ã Procuradoria.
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78.597¡000l 80 - Fone
Rua n

CNPJ: 23.4

12. Íconfrasto O Í A
12.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pela Sra. Maria Graciane da Silva

Quintino, especialmente designado pela Secretaria Municipal do Trabalho, Desenvolvimento

Humanos, de acordo com o estabelecido no Art. 67 da Lei 8.666/93, doravante

uer momento,

Social e Direitos

ENTE DE CONTRATO.
' derá ser alterado a qualq

denominados GER

de contrato ora nominado po

d (s) contratante(s).

12.1.1. O gerente

o haja necessidade por parte ajustificadamente, cas

efQ 1       
13.1. Este termo de referência, visa atender as exigências legais para o procedimento licitatório

" Presencial, constando todas as condições necessárias e suficientes,

' dições que comprometam, restrinjam,

ão de

O d lidade Pregao

lausulas ou con

tinaçóes em raz

na mo a

ficando proibido por este termo exigir c

ou frustrem o caráter competitivo e estabeleçam preferências ou des

naturalidade dos licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para

sua especificação, conforme disposto nos incisos l, ll e III do art. 39 da Lei Nê. 10.520/02.

' este termo de referência na minuta do edit e edital.13.2. Reproduza-se fielmente
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO PRESENCIAL N9 07.002/2018 - PP
A PREGOEIRA DO MUNICÍPIO DE BARROQUINHA/CE
Razão Social: CNPJ NE.: Inscrição Estadual ou Municipal:
Endereço: Fone/Fax:
Banco: Agência NE.: Conta Corrente N9.:

1. OBJETO: CONTRATAÇÃO Dos sERvIçOS DE INSTRUTOR DE MÚSICA PARA FICAR A
DISPOSIÇÃO DA BANDA DE MUSICA PAÇO IMPERIAL, DE INTERESSE DA SECRETARIA Do
TRABALHO, DESENVOLVIMENTO SOCIAL E DIREITOS HUMANOS Do MUNICIPIO DE

. EARROQUINHA/cE.

* f oi-. . ¬ GOVERNO DO ESTADO DO CEARA
3 ra ______ em

Rua Onze de Maio, N” 739 - Centro ‹- Cep.: 62.410-000 - Barroquinha À Cc wflä

_ ___ _ _ _. _ __ _. __ _ ___ _ ___ . .___ - ¬.í_í¡Ç I vALoR
ITEM' EsPEciPicAçAo UND. 1 QTDI-:_ UNITÁRIO ' TOTAL

' _ __ (R$) __ (R$)

.I

I

nr ,Prestacao de serviços de instrutor de ,
_ música para ficar a disposição da Banda de
É Música Paço Imperial, com carga horária de _ _ -

01 20 horas semanas, de interesse dai MÊS 12
1 1 -g Secretaria Municipal do Trabalho,
' Desenvolvimento Social e Direitos -

_n._-.

Humanos. 1 z
I -_ - _ ___ ___.- _ __- _-.. .__ _ ..._ _ __.. - - - _ _ --___j__.-- .--._ VALOR TOTAL D_o_I_TE_IvI_R$ _ ¡

0 VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$__ (POR EXTENSO]
Prazo máximo da prestação dos serviços: 12 (Doze) meses
Validade da proposta: 60 (sessenta) dias

Declaro para os devidos fins que nos preços oferecidos estão incluidas todas as despesas incidentes
sobre os serviços, referente a frete, tributos, deslocamento de pessoal e demais ónus pertinentes ã
prestação do objeto licitado.

‹-:«-:‹:: DATAR :A :›

CARIMEO DA EMPRESA
ASSINATURA DO RESPONSÁVEL

OBS.: AO ELABORAR SUA PROPOSTA DE PREÇOS, O LJCITANTE DEVERÁ OBSERI/A ` IELMENTE O
PRESCRITO NO ITEM "5" DO EDITAL, SOB .i-i`Efv`A DE f)if.`5CLASSIFICAÇÃO.

_Mí_i1M.¡._

I

.M._1_L__M____L_..i._
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ANEXO Ill

 aá9l.DOc_u_m_e

O

J

Musas

da lei para todos os finsDOR) DECLARA sob as penas ,
so licitatório, junto

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECE _
de direito a que se possa prestar, especialmente para fazer prova em proces

ao Município de Barroquinha/CE, O seguinte:

1. Que dá ciência de que cumpre plenamente Os requisitos de habilitação constantes do

instrumento convocatório;

2. Que tem pleno conhecimento de todos os parãmetros e elementos do edital e dos serviços a

serem ofertados no presente certame licitatório; e

3. Que sua proposta de preços atende integralmente aos requisitos constantes no edital.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

‹:‹:‹:DA,TA:.>:=-:›

\1<<<DECLARIANTE>>> N

M 


